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SENHOR PRESIDENTE 

 

A Vereadora Professora Isabel que subscreve este pedido no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, requer que, após a devida apreciação pelo douto Plenário, esta Casa encaminhe ao 
Poder Executivo Municipal.  

 
Pedido: isenção de IPTU nos lotes localizados na Rua do Mato, no loteamento Jardim da Lagoa, 

setor 430. 
 

Justificativa:  

 
A presente solicitação tem por objetivo atender a uma demanda justa e recorrente dos 

moradores da Rua do Mato, localizada no loteamento Jardim da Lagoa, setor 430. Os lotes dessa 

localidade, embora regularmente registrados, ainda não dispõem de infraestrutura básica 

adequada.  

Diante desse cenário, considera-se razoável pleitear, junto ao Executivo Municipal, a 
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) enquanto persistirem tais condições. Tal 
medida, além de aliviar o ônus financeiro dos proprietários, representa um gesto de sensibilidade 
e justiça social por parte do poder público, ao reconhecer as limitações enfrentadas por esses 
cidadãos. 

Assim, este pedido fundamenta-se no princípio da equidade tributária e no dever do 
Estado de garantir infraestrutura mínima à população, até que se regularize a situação da 
localidade mencionada. 

Osório, 17 de Abril de 2025. 

________________________________​
Assinatura do Requerente 
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